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Protocolo de Recebimento de Edital 
Carta-Convite n° 001/2015 

Processo nº 965/2015 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: __________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ________________________________ E-mail: ______________________________________ 

Contato: __________________________________ Celular(es) contato: __________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do edital da Carta-Convite acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Dalton Medeiros Buarque 

Presidente da CPL 
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PROCESSO Nº 965/2015 

 

CONVITE N° 001/2015 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
CONVITE, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, 
de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 03 de julho de 2015 

Horário: 10:00 hs (dez horas– horário local) 

Endereço: Praça Dom Pedro II, s/n, Centro, Maceió/Al,  auditório da 
Assembleia Legislativa de Alagoas 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de pessoa física engenheiro civil, com execução 
indireta mediante o regime de empreitada por preço total, visando atender às necessidades 
da Assembleia Legislativa, conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto 
básico e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I – Projeto básico 

1.2.2. ANEXO II - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99) 

1.2.3. ANEXO III - Minuta do Contrato 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados pelo órgão licitante em número mínimo de 03 
(três), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

2.1.1. Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de 
atividade, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados no órgão 
licitante, que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas 
da data de apresentação das propostas, desde que também atendam a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.1.2. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

2.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém 
impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do 
licitante. 

3.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação no início da 
sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os 
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documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 01 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS 
CONVITE Nº 001/2015 
SESSÃO EM 03/07/2015, ÀS 10:00 HORAS 

4.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarão efeitos como proposta. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS 
CONVITE Nº 001/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS 
CONVITE Nº 001/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) 

5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação na 
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própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a 
apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

5.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

i. Relativos à Documentação jurídica: 

a Documento de identificação pessoal, RG e CPF; 
b. Comprovante de residência; 
c. Certidão de quitação no CREA; 
d. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
e. Curriculum vitae; 
f. Certidão de nada consta eleitoral; 
g. Certidão de nada consta judicial, Estadual e Federal; 
h. Declaração pessoal de que não possui vínculo empregatício com a Administração Pública; 
i. PIS/PASEP; 

5.1.3. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 
sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará 
necessária nova apresentação; 

ii. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, ao 
objeto; 

iii. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; 

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão 
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às 
contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
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d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 
com efeitos de negativa. 

i. Documentos complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
modelo anexo a este Edital. 

ii. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 

b. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02) 

6.1. A proposta, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter: 

6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico; 

6.1.2. Preço mensal do serviço e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando os quantitativos constantes do Projeto básico; 

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da 
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura do certame. 

6.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, 
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seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

6.2.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da 
Comissão, com a devida anuência de todos os licitantes. 

6.3. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha 
sido devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 

6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 
02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

7.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 
participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 
bom andamento dos trabalhos. 

7.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos 
relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas.  

7.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 
nº 01 - Documentos de Habilitação. 

7.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 

7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, 
a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.4.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.5. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação dos licitantes então 
será verificada, conforme item próprio deste Edital. 

7.5.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. 

7.5.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de 
habilitação. 

7.6. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou 
da decisão desfavorável do recurso.  

7.7. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, 
desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato 
público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

7.7.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito 
de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao 
ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

7.7.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

7.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme 
item próprio deste Edital. 

7.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
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inabilitaram ou desclassificaram. 

7.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

8.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

8.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

8.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

9.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer que 
integrará o processo. 

9.2. Será desclassificada a proposta que: 

9.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

9.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

9.2.3. Não apresentar as especificações exigidas pelo Projeto básico; 

9.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 
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subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 

9.2.5. Apresentar preço mensal ou preço global superiores aos valores estimados pelo 
órgão; 

9.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.2.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;  

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências 
dos itens acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços 
propostos. 

9.4.1.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras 
deste Edital, em sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata 
ou da intimação do licitante. 

9.5. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em 
que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à 
autoridade competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente 
adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.  

11. DO CONTRATO 
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11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 
ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 

11.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham 
a incidir sobre o Contrato. 

12. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o 
valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze)  meses, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar. 

15. DO PREÇO 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 
básico e na minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta 
apresentada.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações da Contratada.  

17.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

17.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará a 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações.  

17.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa estiverem executados em sua totalidade.  

17.2.1.2. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

17.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
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competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital. 

17.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
executados; 

17.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 
subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

17.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

17.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

17.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a 
cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

17.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

17.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

17.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
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tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM 
= I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 = 
6 / 100) 

65 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Fará a fiscalização o servidor indicado no Projeto Básico. 

18.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 
item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 
execução dos serviços contratados. 

18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

19. DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
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19.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

19.2.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências. 

19.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 
casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
financeiros provenientes da receita própria do município, consignados em orçamento próprio 
para este exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Natureza da despesa: 3.3.90.36 

Fonte de recurso: 0100 

Programa de trabalho:01122000120040000 

PTRES: 010001 

Plano interno: 00292 

21.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
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exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após 
regular processo administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

22.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

22.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer 
dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Assembleia Legislativa de 
alagoas, pelo prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

22.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 
devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 
inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

22.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
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22.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

22.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

22.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

22.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. DOS RECURSOS 

23.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos 
os seguintes recursos: 

23.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
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23.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

23.1.1.2. julgamento das propostas; 

23.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

23.1.1.4. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se 
refere o inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 

23.1.1.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

23.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

23.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade. 

23.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

23.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente informado.  

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em 
até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura do certame. 

24.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o 
prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a 
todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por 
qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo 
de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

24.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 
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24.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação; 

24.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que 
anteceder a data de abertura dos envelopes de proposta; do contrário, a comunicação não terá o 
efeito de recurso. 

24.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação 
até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 

24.3. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, 
devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários 
ao seu conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral da Prefeitura. 

24.4. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 
Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-
se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos 
custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nele contidas. 

24.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação da Comissão em contrário. 

24.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
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24.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 

24.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.14. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste 
Edital e seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a 
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio 
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 

24.15. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo da Comissão; 

24.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

24.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no 
endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas.  

24.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 
das 08 horas às 14 horas. 
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24.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 
nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

24.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Maceió, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Maceió, em 17 de junho de 2015. 

Dalton Medeiros Buarque 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
 

1.OBJETO 
Constitui objeto deste a contratação de um Engenheiro Civil com o objetivo de prestar 
serviços de engenharia em relação ao acompanhamento dos serviços de reforma predial 
e manutenção nas instalações da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas. 
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ORÇAMENTO DETALHADO  
 
ITEM 1 
 
Engenheiro Civil 
 

QUANTIDADE 
 

01 (um) 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO 
 

ENGENHEIRO CIVIL, com Diploma, 
devidamente registrado, de 

conclusão de curso superior em Engenharia
Civil, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC), e registro no conselho 
competente (CREA). 

 
 

3. LOCAL  
 

Os serviços acima relacionados serão realizados na Assembleia Legislativa do 
Estado de Alagoas no endereço abaixo relacionado:  
 
Local:           Assembleia Legislativa de Maceió - AL 
Endereço:Rua Dom Pedro II S/N  
                      Centro – Maceió / AL  
CNPJ:           
 

 
4. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  
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A Assembleia Legislativa está passando por uma fase de reestruturação e 
modernidade em seus processos e isso implica também anecessidade tanto de reformas 
prediais como manutenção geral em suas instalações físicas. 

Com a contratação de uma empresa especializada e visto que a Assembleia 
Legislativa do Estado de Alagoas não possui um Engenheiro Civil em seu quadro de 
funcionários, torna-se imprescindivel a contratação desse profissional, devidamente 
capacitado para acompanhar e fiscalizar essas reformas e manutenções gerais.  
 

5. DA FISCALIZAÇÃO 
 

O serviço - objeto desta licitação - a ser adquirido será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE.  

Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  
 

6. DEVERES DO CONTRATADO  
 

• Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, 
planejamentos, projetos e especificações em geral. 

• Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico. 

• Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica. 

• Elaborar orçamentos. 

• Realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade. 

• Executar e fiscalizar as obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção. 

• Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção. 

• Pesquisar e elaborar processos. 

• Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e 
equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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Além das disposições estabelecidas no Edital e anexos do certame licitatório e 
legislação vigente, constituirão obrigações da contratante:  

a) Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
executar o serviço dentro das normas deste Contrato, dos documentos que o 
acompanham e da legislação pertinente e em vigor;  

b) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;  

c) Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste Edital, garantindo a prévia 
defesa;  

d) Efetuar o pagamento em até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura;  

e) Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos 
serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;  

f) Solicitar a licitante vencedora que retire a assine o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da convocação. 

g) Exercer a fiscalização dos materiais e os serviços por servidor especialmente 
designado, na forma prevista na Lei nº 8666/93;  

h) Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução 
serviço contratado;  

i) Emitir parecer final de recebimento em até 5 dias após a conclusão.  

 
8. DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 
O valor de referência a ser contratado será baseado na tabela de Orçamento de 

Obras de Sergipe – ORSE. 
 
 DA VIGÊNCIA 
 

Este contrato emergencial terá a sua duração em até 12 (doze) meses, 
condicionado a novo processo licitatório. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 
(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

CONVITE Nº 001/2015 

PROCESSO Nº 965/2015 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 
Convite de nº 001/2015 da Assembleia Legislativa de Alagoas. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 965/2015 

CONTRATO Nº xx/20xx  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA 
FÍSICA ENGENHEIRO CIVIL QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A) 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXX. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, com sede na com sede na Praça Dom 
Pedro II, s/nº, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o nº 12.343.976/0001-46, neste ato 
representada por sua Mesa Diretora, composta pelos Excelentíssimos Senhores Deputados 
Estaduais: Luiz Dantas Lima residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 
073.694.684-53 e RG nº 127.802 SSP-AL; José Ronaldo Medeiros, residente e domiciliado nesta 
cidade, inscrito no CPF sob o nº 350.378.064-53 e RG-507.258 SSP-AL; Thaise de Souza Guedes, 
residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 060.407.234-16 e RG-3.135.253 SSP-
AL; Severino Lira Pessoa, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 662.560.704-
53 e RG-937.633 SSP-AL; Isnaldo Bulhões Barros Junior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito 
no CPF sob o nº 677.666.924-49 e RG-1999001006542 SSP-AL; Edival Vieira Gaia Filho, residente e 
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 373.271.604-00 e RG-1999001037650; Marcos 
Antônio de Oliveira Barbosa, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o nº 
310.136.274-15 e RG-2003001029490 SSP-AL; e Jair Lira Soares, residente e domiciliado nesta cidade, 
inscrito no CPF sob o nº 043.203.244-47 e RG 98001179242 SSP-AL, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 
965/2015, e o resultado final do Convite n° 001/2015, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 
as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1. O contrato tem como objeto a a contratação de engenheiro civl, visando atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa de Alagoas, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Projeto Básico e neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Convite n° 001/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço total. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

3.1.1. emitida a solicitação ao contratado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
iniciarr os serviços; 

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente 
designado, certificando-se de que  todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O CONTRATADO obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.1.2. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, relatório dos serviços executados; 

4.1.3. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

4.1.4. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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4.1.5. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato; 

4.1.6. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXX). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 
do instrumento. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”,  do gestor do contrato, que 
conterá o detalhamento dos serviços executados. 

9.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade com os serviços 
efetivamente prestados. 

9.3. Havendo erro na execução do serviço ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
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9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX 
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12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

12.3. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

12.3.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

12.3.2. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

12.3.3. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

12.3.4. a satisfação do público usuário. 

12.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 
o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

13. CLÁUSULA TREZE – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

35.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

35.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

35.1.2. Apresentar documentação falsa; 

35.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
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35.1.4. Cometer fraude fiscal; 

35.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

35.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

f. Multa: 

f.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

f.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 
a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor 
total do contrato. 

g. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com ao Assembleia Legislativa de 
Alagoas, pelo prazo de até dois anos; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
cinco anos; 

i. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

35.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

35.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

35.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
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35.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

35.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

35.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

35.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

35.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

35.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

35.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
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VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 
prazos contratuais;  
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XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.  

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

15.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:  

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento.  

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

18. CLÁUSULA VINTE - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

Maceió, em XX de XXXXXX de 20XX. 

  

_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

_________________________________ 

Pela CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

Identidade n°: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF n°: 

Identidade n°:  
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ANEXO DO CONTRATO Nº CVXX/20XX 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a Assembleia 
Legislativa de Alagoas e a empresa XXXXXXXXXX, cujos serviços e respectivos preços estão a 
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Convite nº 001/2015. 

 

 

 

 


